
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

DECRETO N'.28.49 1 . DE 26 DE SETENtBRO DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVTT PARA COBERTURA DE DESPESA COM LOCAÇÃO DE ÕNIBUS PARA UTILIZAÇÃO
DURANTE A CAPACITAÇÃO REGIONAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ.
REF. SOLICITAÇÃO 826 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLN. SOCIAL
PEDIDO REQUISIÇÃO 749.723 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 2.000,00 (OOIS MIL KEAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

1 5.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5 1 61 MDS/SUAS/PROGRAMA PRIN[EljtA INFÂNCIA/CRIANCA FELIZ

R$ 2.000.00

TOTAL....R$ 2.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGU]NrE(s) RECURso(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCTSO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI ''

GESTOR nA Unte)ADE EIE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DtÍ''fESTÃo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) vnqTE E SEIS DiA(s) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E
DEZENOVE.

GUSl:AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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